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PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S.A 
 

RESPOSTAS À IMPUGNAÇÃO 
 

 
Referência : Pregão Eletrônico nº 13/2021. 

Assunto : Impugnação dos Termos do Edital e seus anexos.  

Objeto : Contratação de empresa especializada, devidamente habilitada, para 

prestação de serviços de auditoria externa independente nas atividades 

contábeis e demais controles internos da PRODAM para o exercício de 2021, 

conforme especificações detalhadas no Termo de Referência, constante do 

Anexo I, do Instrumento convocatório. 

Impugnante: Consult Auditores Independentes. 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

De início cumpre ressaltar que o presente edital está regido pelas disposições da Lei nº 

13.303/2016 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC da PRODAM.  

 

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, cuja 

existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifestação tempestiva, a inclusão 

de fundamentação e o pedido de reforma do instrumento convocatório 

 

Verifica-se que o próprio Edital, no item 4, faculta aos interessados no certame a 

interposição de recursos administrativos, que visem esclarecimentos, impugnação e recurso 

ao próprio edital. 

 

Com efeito, tendo em vista que a impugnação foi interposta no dia 25/11/2021, portanto, 

no prazo legal, reconhece-se a tempestividade do pedido ao passo que será apreciado o 

mérito deste. 

 

DO MÉRITO: 

 

Aduz a empresa impugnante que: “Em análise ao edital, especificamente no que tange 

ao rol de documentos de capacidade técnica, item 12, observa-se que o mesmo está em 

desacordo com o que preceitua a Lei 13.303/16, bem como não segue os requisitos para o 

exercício da auditoria independente, conforme estabelece o CRC e a CVM”.  
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Após detida análise dos argumentos apresentados pela Impugnante, consubstanciado no 

entendimento da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça – STJ, que em análise de 

recurso especial nº 1.162.273 –RJ (2009/0207526-0) decidiu que, as empresas de auditoria 

independente são obrigadas a registro e pagamento de taxa de fiscalização perante a 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM), ainda que os serviços apenas sejam prestados a 

companhias fechadas. 

 

CONCLUSÃO: 

 

Neste sentido, sem maiores delongas, DECIDE a Administração retificar o edital do 

pregão eletrônico, fazendo incluir o texto que se segue: 

 

 

“12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

[...] 

12.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Registro da empresa na Comissão de 

Valores Mobiliários – CVM, de acordo com o previsto no art. 275, § 4º da Lei nº 6.404/1976 

c/c art. 7º da Lei 13.303/2016.”  

 

Resposta: Pedido Deferido. 
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